
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO No"55, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre revogação da autorização
de uso de POl/to de Táxi.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

DEC RETA:

Artigo \,0 Fica revogada, a pedido, a autorização de uso do Ponto de Táxi n.o 05
(R. Manoel Mendes), em nome do Senhor REGINALDO ROBERTO MIRANDA PONTES,
CPF. 413.259.328-25, concedida pelo Decreto n.o 101, de 09 de maio de 2016.

Artigo 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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